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                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
    

 

 
PORTARIA Nº 019, DE 09 DE MARÇO 2017. 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

                       O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO 
DE PÉ DE SERRA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente os previstos pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica Municipal: 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Conceder ao servidor público efetivo Sr. JUCIVALDO CARNEIRO ARAGÃO, 

matrícula nº 015, gozo de FÉRIAS por um período de 30 (trinta) dias, a partir de 15 de março 

de 2017, referente ao período aquisitivo de 10/12/2015 a 10/12/2016; 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrario; 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

09 de março de 2017. 

 

 

 

 

Antônio Joílson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA (Nº 18/2017)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
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PORTARIA Nº 018, DE 09 DE MARÇO 2017. 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

                       O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO 
DE PÉ DE SERRA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente os previstos pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica Municipal: 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Conceder ao servidor público efetivo Sr. ADALBERTO CARNEIRO RIOS, 

matrícula nº 179, gozo de FÉRIAS por um período de 30 (trinta) dias, a partir de 20 de março 

de 2017, referente ao período aquisitivo de 03/07/2015 a 03/07/2016; 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrario; 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

09 de março de 2017. 

 

 

 

 

Antônio Joílson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2017 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos, sem condutor, 
destinados a atender as necessidades do Município de Pé de Serra e suas unidades. 
(Conforme consta no Anexo I do Instrumento Convocatório). 
 
SESSÃO:  A Sessão será realizada no dia 24 de março de 2017 as 08:00 horas 
 
EDITAL: Á disposição na Comissão de Licitação, no horário de 08:00 as 12:00 horas, 
de Segunda a Quinta-feira. 
 

MAIS INFORMAÇÕES: Na sala da Comissão de Licitação, situada na Av. Luiz Viana 

Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra, BA.    

 

 

 

 

AUGUSTO MARTINS DE SANTANA FILHO  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.              

 

 

 

 

 

Pé de Serra - BA, 10 de Março de 2017. 
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